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PARECERN" 034812022 o' s N" 034812022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 20812022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Angelo Henrique Peres

Cestari".
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

208t2022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede

Título de cidadão Mato-Grossense ao senhor Angelo Henrique Peres

Cestari, a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 81912022, Protocolo no 468612022,

lido na 26u Sessão Ordinária (2OlO4l2O22), conforme descrito abaixo:

Art. l" Fica concedido o Título cle Cidadiio Mato-grossen'se ao Senhor

Angekt Henrique Peres Ceslori.

Árt, 2" Esla resolução enlra et1't vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

2710412022 e apesar do processo não ter sido instruído com os documentos,

a justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14,

§2o, bem como, o artigo 19, II, "a:) e '(b» da Resoluçáo no 6'597 12019 '

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

particíparama Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práúíca de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2910412022, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

CabeaestaComissão,darparecerquantoaoméritoatodos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso vIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposigão se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('()\s IIttltt:'ÀrI I)O lrS l '\l)() I)l: \'lr\ I()(ilioss()

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legisl.ativa:

(.)

XXWII - emendar a Conslituição Esladual, promulgar lei's no's

cqsos previslos nesla Constitttição, expedir decrelos

legis I al ivos e res olu ções ;

lil:(iltrll:N l() lN I lrli\() "\l 
\'l I

Art. l7t - Resoluçdo é acluela que se deslina a regular ntatéria

cle carater político, administrativo ou processual legislativo

,sobre o qual deve a Assembleia Legislativa nanifestar-se no

OS

do
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âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nqs leis complemenlares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Seúor Angelo Henrique Peres Cestari, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estabelece na seção x,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art.14oTítulodeCidadaniaMato.Grossensesedestinaa
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ l, Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso'

§ 2. Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

a+eis anes-(Revo gado p ela Resoluç áo 6'8 53 I 2020)'

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso

do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

ResoluçãoenãopoderãoserhomenageadascomoTítulode
Cidadania Mato-Grossense'

considerando o presente pleito, o autof terâ indicado 021035

homenagens na corente sessão Legislativa de 2022. Alem disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até

quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;
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Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 20812022, o

nobre P arlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Angelo Henrique Peres Cestari, natural de Lins/SP, nascido na

data de 28 de setembro de 1973, iniciou seus estudos jurídicos

na cidade mais próxima que ofertava o Curso de Direito' a

Faculdade de Direito de Marília/SP - local onde se formou' Ia

para a universidade no período notumo, já que trabalhava

integralmente, de ônibus todos os dias' Cursou a Escola da

Magistratura por seis me§es, e, em meados de 1995' fez sua

primeira vinda para Mato Grosso com o intuito de promover

sua carreira de advogado, atividade na qual se consolidou com

méritos, desenvolvendo importantes trabalhos que foram

impactantes para diversos setores da jovem sociedade mato-

grorr"nr". Depois de muito estudo, disciplina e dedicação'

pu..ou no concurso de Procurador do Município de São José

ão Rio Preto e voltou para o Estado de São Paulo para

desempeúar seu papel na representação de seu Município de

1999 a 2001. No entanto, em 2003, teve a oportunidade de

voltar para Mato Grosso novamente, Estado em que

desenvolveu fortes lagos afetivos, em tazáo de assumir a

posição de Juiz do Trabalho Substituto em Sinop/TvÍT' ârea do

Direito pela qual luta e dedica seu trabalho a partir deste

momento. Assim, o Sr. Angelo Cestari tem, desde então'

desenvolvido seu trabalho de Juiz na ánea Trabalhista'

assumindo cargos como os de Juiz do Trabalho Substituto em

Rondonópolis/IvÍT, de 2OO4 a 2008; Juiz do Trabalho

Substituto em Cuiaba/MT, de 2008 a 2Oll; Juiz do Trabalho

TitulardeColíder/IvÍT,de2011a2Ol5 JuizAuxiliarda

Presidência do TRT/IvÍT no biênio de 201812079 e atualmente

atua como Juiz do Trabalho Titular de Sinop/IvÍT, assumindo

também o posto de Juiz Auxiliar da Presidência do TRT/IvIT'

Além de desenvolver toda a sua família dentro do Estado de

Mato Grosso, local onde se casou e criou seus filhos' o Sr'

Angelo Henrique Peres Cestari desempenhou importantíssimos

traUattros para todos os cidadãos do Estado de Mato Grosso'

dentro de seu trabalho de Juiz, magistrando sobre matérias

significativas e defendendo a Justiça' Há 21 anos morando em

Mato Grosso, Sr' Angelo Henrique Peres Cestari orgulha-se

por ter feito parte da história do Estado que tanto ama; e por

todu, ,rru, contribuições merece o recoúecimento designado
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por meio do Título de Cidadão Mato-Grossense e, portanto,

conto com o apoio dos meus nobres pares para a aprovação

desta proposição.

No momento da análise do Projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - conttole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-Se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pÍres, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar paÍa o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicagão e o

vínculo de filhos daterta,por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão
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ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendelnos que o

senhor Angelo Henrique Peres Cestari, nascido em Lins -São Paulo,

atualmente residente em Sinop- Mato Grosso, onde atua como Juiz do

Trabalho Titular e :rutz Auxiliar da Presidência do TRT/MT, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO Nn 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l1ll2l2)lg, e justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grosse11se", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 20812022, de autoria do

Deputado ULySSES MORAES, lido na 26o Sessão Ordinária (2010412022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N', PARECER N' o.s. N"

PI{ 20U/2022 034812022 0348t2072

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 20812022,

Deputado Ulysses Moraes que "Concede o Título de

Grossense ao Senhor Angelo Henrique Peres Cestari".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI, nascido em Lins- são

Paulo, atualmente residente em Sinop- Mato Grosso, onde exerce função de

grande relevância, como Juiz do Trabalho titular e Juiz Auxiliar da

presidência do TRTiMT, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme

a RESOLUÇÃO N. 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 208t2022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 26u

Sessão Ordinária (20 I 04 I 2022).

de autoria do

Cidadão Mato-

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr
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ANEXOST ;

VOTO DO RELATOR: plvoRÁvel

NIEI\IBROS TITT)LARES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIÀO REZENDE
Vice-Presidente

(cepíruro vttt, enrtco t94, § úNlco E/ou ÂRlrco 195, § 2)

'ÀoREMorA(v,,rDeoconp_encl_cta_) ............,.
RELATOR VOTAÇÂO

Iü,;il;;-,;i;;; [,*.i,*.,o,
! conrnÁmoeoRELAroRl§Ão) n *"roro

- [-l .o, o *i'oi;-,:;';; tr o*lin..'i'tl
Ll I-l co.,rnÁnro eo RELAT6R (\-Áo) ! *uro,n

l-l coNrnÁnro no REt.AroR (i\Ào) l-l *.roro
JANAINARIVA

n .;;;;;^;o*,;.;;- Ü no.,,,.,n,
Ll l-l cor.rrnÀnro no REt.AroR r\rto) l-l ^.rolo

L--i Í--l coN rnÀnro,qo RELAT.R {:\.\o} l-l *uroro

ASSÍNATURAS RELATOR

GILBERTO CATTANI tr ';;;;;;;ã*'''"'-- Ü n*"'"lin'
Ll l-l conrnÁntoroREL^roRro.iot l-l *u,oto

DR.GIMENEZ ; Ü;;,;;;;';(';;;;* 
* 

Ü';;il;;;;
Ll l--l corrnÁnto eo RELAToR (rÀo) l-l ot,o'to

*---------^" *':--
oBSERVAÇAO

]\íEI\IBROS SUPLENTES lsstratttnls RELATOR

DR JOAO Í---l 
L_l t urvr u KLLATUN r\r. 'r. l.J ' r\L 'L

L-J l-l conrnÀnro ao REr-AroR Í\io) l-l *troro

ULYSSES MORAES , ,-., ü*,;il;;;;,;; t--1.*,,u*.,o,-

l-l coNrnÁnto no RELAToR r\r(o) l-l otnloro

JOÂO BATISTA DO SINDSPEN

Certifico que foi designado o Deputado paraÍelatar a Presente matéria'

DEPUT SILVA
Presidente da issão - CDHDDMCACAI

LTADO FINAL da proposigão: APROVADO E nf.leff'q'»O

6ur,aüW i
VIER DA CUNHA FILHO

slativo do Núcleo Social
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Encaminha-se à SPMD:
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Secretária da Comissão Permanente
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